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Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento Interno, seja apresentado voto de 
solidariedade ao governo e ao povo haitianos em virtude da terrível tragédia do terremoto 
de Porto Príncipe.  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
O Brasil, assim como todos os países do continente americano, tem uma dívida histórica 
com o Haiti. É que o Haiti foi a segunda nação do nosso continente a obter a sua 
independência, em 1804. Liderados por um ex-escravo, Toussaint Louverture, os 
haitianos conseguiram, já naquela época, se desvencilhar do jugo colonial.  Toussaint 
Louverture, que morreu na luta libertária, se tornou o primeiro líder negro a vencer o 
domínio colonial e um grande mártir da causa antiescravagista e dos movimentos pela 
libertação do solo americano.   
 
 
Assim, o Haiti se constituiu em fonte de inspiração para os que lutaram, no Brasil, pela 
independência do país e pela abolição da escravatura. 
Recentemente, o Haiti e o Brasil voltaram a se aproximar, em virtude da grande 
participação brasileira na MINUSTAH, missão das Nações Unidas que visa levar a paz e a 
estabilidade àquela nação caribenha. Nessa reaproximação, descobriu-se uma identidade 
profunda entre os povos do Brasil e do Haiti, irmanados por valores religiosos e culturais 
herdados da origem africana comum.  
 
 
Essa aproximação e tal identidade comum tornam extremamente penosa para o Brasil a 
tragédia que se abateu sobre Porto Príncipe. Com efeito, sentimos, aqui no Brasil, o 



 2
drama haitiano como se fora um drama nosso. E é também um drama brasileiro, pois na 
tragédia faleceram também cidadãos do Brasil, com destaque para a doutora Zilda Arns, 
que procurava ajudar o Haiti no combate à desnutrição infantil. 
 
 
Após essa tragédia, que também nos atinge, o Brasil deverá estar mais do que nunca 
empenhado na recuperação econômica e política do Haiti, conforme demonstrou o 
governo federal, ao determinar o envio de ajuda substancial a Porto Príncipe. 
 
 
E o Senado Federal, na condição de representante do povo brasileiro e dos interesses 
dos Estados que compõem o Brasil, não pode se omitir nessa hora trágica.  
 
 
Assim sendo, enviamos ao governo e ao povo haitianos este voto de irrestrita 
solidariedade, na esperança de que a forte população haitiana, que tanto nos inspirou, se 
reerga e reconstrua um país melhor.  
 
 

Sala das Sessões, 
 
 

Senador ALOIZIO MERCADANTE 
 

 
 
(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional) 
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